
PREFEITURA DE

SAO PAULo

TERMO DE CONTRATO SF N° 01/2026

PROCESSO: 6017.2025/0070275-4

OBJETO: Contratação de serviços de chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalações e consertos
de chaves e fechaduras para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Fazenda, conforme

especificações do Termo de Referência.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - Secretaria Municipal da Fazenda

CONTRATADA: PANTERA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n.° 03.797.663/0001-77

VALOR DO CONTRATO: R$ 24.121,94 (vinte e quatro mil, cento e vinte e um reais e noventa e quatro centavos).

O Município de São Paulo, por sua Secretaria Municipal da Fazenda, inscrita no CNPJ sob o nº 46.392.130/0001-
18, com sede na Rua Líbero Badaró, nº 190 - Edifício Othon - 17° andar, Centro, São Paulo/SP, CEР 01008-000,

neste ato representado pelo Coordenador da Coordenadoria de Administração, Senhor DANILO HATSUMURA,

adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PANTERA COMERCIO E SERVICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 03.797.663/0001-77, com sede na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº 1537, Loja,

Butantă, São Paulo/SP, CEP: 05.581-001, neste ato representada pelo Senhor Marcelo Cardoso de Jesus, CPF n°

, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, adiante
denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho SEI 148359637, do

processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

이1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de chaveiro, compreendendo
fornecimento, instalações e consertos de chaves e fechaduras para atender as necessidades da Secretaria

Municipal da Fazenda.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Aviso de Dispensa;

c) A Proposta da CONTRATADA;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E INÍCIO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Libero Badaró, 190 - Centro Histórico de São Paulo.

3.2. O prazo de início da execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço ou
ordem de início.

3.3. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, atendimento a chamados e prazos constam no Termo de

Referência.
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CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

4.1. Para a execução do presente contrato, a CONTRATADA deverá prestar garantia contratual no valor de R$

1.206,09 (mil duzentos e seis reais e nove centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, sob a modalidade de caução, em conformidade com o disposto no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº
14.133/2021.

4.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a CONTRATADA
será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre
a mesma percentagem estabelecida.

4.1.2. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida na cláusula
nona deste contrato.

4.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução do

contrato, inclusive nos termos da Portaria SF 338/2021, e/ou de multas aplicadas à empresa CONTRATADA.

4.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços,
mediante requerimento da CONTRATADA, nos termos da Portaria SF 338/2021.

4.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades referidas

no artigo 96, §1°, da Lei Federal nº 14.133/21.

4.5. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de

(cento e oitenta) dias, além do prazo estimado para encerramento do contrato, por força da Portaria SF 338/2021.

180

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. O valor total para o período de 12 (doze) meses é de R$ 24.121,94 (vinte e quatro mil, cento e vinte e um reais

e noventa e quatro centavos).

5.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive os
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, taxas de administração, frete,

seguro, e outros, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

Ο

5.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, as obrigações financeiras decorrentes onerarão a dotação
orçamentária nº 17.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente, respeitado
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do
orçamento próprio.

5.4. Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal

fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024.

6.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a fluência

do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

6.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, a

CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.

6.1.2.1. Para fins de cálculo da compensação financeira, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata tempore"),
observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o
pagamento efetivamente ocorreu.
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6.1.2.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela
CONTRATADA.

6.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante apresentação da(s)

respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho,
acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do
mês de competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas.

6.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s)

deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos elencados na Portaria SF
275/2024.

6.4.1. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal - CADIN

MUNICIPAL, por força da Lei Municipal n° 14.094/2005 e Decreto n° 47.096/2006, do qual não poderá constar

qualquer pendência.

6.4.2. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas

que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

6.4.3. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 6.4.2, não impede o

pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.

6.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação
tributária.

6.6. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme estabelecido

no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

6.7. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às normas referentes

ao pagamento de fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - GLOSA

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ao atraso dos atendimentos dos chamados,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.1. Não produziu os resultados acordados;

7.1.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com

qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Glosa de 5% (cinco por cento) + 0,5 (meio por cento) por dia de atraso até o limite de 20% (vinte por cento),

sobre o valor da demanda, por descumprimento dos itens 5.1.1.3.2.1 e 5.1.1.3.3.1.1 do Termo de Referência.

7.3. Glosa de 10% (dez por cento) + 0,5 (meio por cento) por dia de atraso até o limite de 20% (vinte por cento),
sobre o valor da demanda, por descumprimento dos itens 5.1.1.3.2.2 e 5.1.1.3.3.1.2 do Termo de Referência.

7.4. Glosa de 15% (quinze por cento) + 1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 20% (vinte por cento)

sobre o valor da demanda, por descumprimento do item 5.1.1.3.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus

anexos;
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b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

g) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste

i)Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

8.1.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste CONTRATO E DO TERMO DE
REFERÊNCIA, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a). A CONTRATADA deverá designar formalmente PREPOSTO com poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.

b) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da

Lei nº 14.133, de 2021;

c) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a
CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da
CONTRATADA;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

d) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

f) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

g) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021);

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da CONTRATANTE.

8.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21
Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.

9.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

e

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à
Administração.

9.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido para

contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa,
serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério
da Prefeitura

9.4. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não

apresentação dos documentos necessários para tanto.

9.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa.

9.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do acordo, por culpa da
CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida e previamente demonstrada a falta cometida à
CONTRATADA:

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar à Secretaria a ocorrência

de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da Secretaria para corrigir deficiências nos processos
de tratamento; realizar transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados;

e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas condições da contratação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência será aplicado o dobro;

f) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar de apresentar garantia

contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 20% (vinte por cento). O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal (ou total) do ajuste, por descumprimento de qualquer obrigação
da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado o
dobro:
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